
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LlclTAçÃo

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO§ Nt 009/2019

o FUÀlDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEóPOLIS, na quddad€ de órgão gerenciador, com sede na
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrilo no CNpJ sob o No
11.367-491/000'1-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr". MARIA
JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do CPF no 103.079.405-78,
domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no 237, ba.l:Ío Centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.98G
000, e a empresa LUSMED COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ N.
07.865.568/0001-14, sediada na Rua Pernambuco, N" 1105, Bairro Siqueira Campos, na Cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe, CEP: 49.075-460, seguir denominada FORNECEDOR, neste ato
representada por MAYRA DOS REIS BARRETO DE OLIVEIRA, CPF No 054.'157.685-33, resotuem
Íirmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos os Decretos Municipais no 04312014
e c4,412014 e conforme o Prêgão Presencial n" 016/2019, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir
eslabelecidas.

í.1- O objeto da presente é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚOE
VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICíPIO, POR UM PERÍ@O DE 12
(DOZE) MESES, ATRAVÉS DE STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS'conforme descrições constântes
no quadro demonstrativo a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE NE LIS, PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DE

11.367.491/0001-20, NEÓPOLIS - SERGIPE - CÉP 49.98q€99
FONE: (079) 334+2914' E-l'rAlLr licitÊ.nêoooüsôhotmáil,com

VALOR ÉM R$ITEM DESCRIçÃO / ESPEcTFtCAçÃO MARCA QUANT.
V. UNIT, V. TOTAL

10 ÁctDo AcETtLSALtcíLtco s00 MG, coMpRtMtDo IMEC CON,IP 10.000 0,06 600,00

23
ALBENDAZOL- COMPRIMIDO MASTIGAVEL 4OO

MG
PRATI

DONADUZZI
COIVP 2.000 0,46 920,00

38
AMOXICILINA+CLAVULATIATO DE POTÁSSSIO,
susPENsÃo oRAL (50 MG+12,5MG) /ML

PRATI
DONADUZZI

FR 500 13,37 6.685,00

40
PRATI

DONADUZZI
CP 2000 o,44 880,00

62
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA+
DIPIRONA GOTAS

HIPOLABOR FR 1.000 4,98 4.980,00

66
BROMIDRATO DE FENOTEROL. SOLUÇÃO
INALANTE 5MG/ML

HIPOLABOR FR 800 4,10 3.280.00

80
CARBONATO DE CALCTO 1.250 MG(500 MG DE
CALCIO)

It\,lEC COMP 3.000 0,06 180,00

CARBONATO DE CALCIO+ COLECALCIFEROL
'1,250 MG(500 MO DE CALCTO +2oo Ut)

IMEC col\rP 3.000 0,13 390,0081

TB 300 666,00125 CLORIDRATO DE LINDOCA|NA GEL 20 MG/G ( HIPOLABOR

HIPOFARÀ,,I4 AMP 300 2,96 888,00126
CLORIDRATO DE LINDOCAINA SOLUÇÃO
INJETAVEL 2'l" CA/ASO

AMP 300 936,00127
CLORIDRATO DE LINDOCAINA SOLUÇÃO
INJETAVEL 2% SA/ASO

HIPOFARMA

AMP 200 2,20 440,00171 EPINEFRINA 1 MG/ML HIPOLABOR

FR 500 5,40 2.700,00175
ESTOLATO DE ERITROMICINA SUSPENSÃO
ORAL SOMG/ML

PRATI
DONADUZzI

0,1 '1 1.'100,00GEOLAB CMPMALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA
COMPRIMIDO 2MG

'10.600,00SANVAL CMP 20.000 0,53240 MEIILDOPA COMPRIMIDO 2sOMG

0,1 3 5.200,00
PRAÍI

DONADUZZI
CMP 40.000242 MEÍRONIDAZOL COMPRIMIDO 25OMG

) 2,4'l 3.615,00
PRATI

DONADUZZI
TB ,.ryl;NITRATO DE MICONAZOL CREME

DERMATOLOGICO 20MG/G
254

A, 106. CENTRO CNPJ
ú

UNID.

I 
arr,retcrr-trul- covPRrMrDo soo MG
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259 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500l,rtG HIPOLABOR CMP 50.000 0,05 2.500,00
269 PREDNISONA COMPRIMIDO 2OMG HIPOLABOR CMP 20.000 o,14 2.800,00
270 PREDNISONA COMPRIMIDO 5MG SANVAL CMP 10.000 0,07 700,00
278 SINVASTATINA COMPRIMIDO 4OMG SANVAL CMP 50.000 0,13 6.500,00

285
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
(coMPRlMlDO 400MG + 80MG)

PRATI
DONADUZZI CMP 15.000 0,11 1.650,00

VALOR TOTAL R$ 58.2'10,00

I . DO PRAZO:

I - O FORNECEDOR terá 05 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorização de
Fomecimento ou instrumento equivalente, contados da convocaÉo quando efetiva a contrataÉo.

II - DA VIGÊNCIA:

1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de
Preços,

2 - O prazo de vigência desta ATA SRP é aquele Íixado no Edital, com início na data de 2110812019 e
enceffamênto em 2'l l1gl2020.

III . DA FORMA DE PAGAMENTO:

I - As despesas com o pagamento do referido oqeto estão previstas no orçamento do CONTRATANTE,
conÍorme classiÍicação orçâmentáÍia detâlhada abaixo:

UO: 3OíO . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2055 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
3390.32.00.00 121 1 - MATERTAL, BEM OU SERVIÇO PARA DTSTRTBUTÇÃO GRATUTTA
ATIVIDADE: 2056 - DEMAIS PROGRAMAS DO GOBERNO FEDERAUESTADUAL
3390.30.00.00. 1214 - MATERTAL DE CONSUMO
ATIVIDADE: 2059 - PAB FIXO
3390_30.00.00-1214 - MATERTAL DE CONSUMO
ATIVIDADE 2064 PROGRAMA DE ASISTENCIA FARMACEUTICA BASICA
33.90.32.00.00 - 1211 - MATERTAL, BEM OU SERV|ÇO PARA DTSTRTBUTÇÃO GRATUTTA
33.90.32.00.00 - 1214 - MATER|AL, BEM OU SERVTÇO PARA DtSTRtBUtÇÃO GRATUTTA

2. O pagamento seÉ efetuado no prazo máximo de 30 (tr.inta) diâs, mediantê apresentação das notas
fiscais/faturas atestando o fomecimento do objeto do Contrato;
3. Os pagamentos serão eÍetuãdos parcelâdamênte ao licitante vencedor, no valor correspondente às
ordens de fornecimento expedidas pela Prefeitura/Funo no período, contra apresentação dos seguintês
documentos:
3.1. Ordem(ns) de Fomecimento expedida pela Autoridade Competente;
3.2. Nota(s) Fiscâl(is) conespondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);

3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista;
4. Os documêntos de cobrança relacionados acima deverão sêr apresentados no endereço Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipe, dos quais aPós atestados pela
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato seráo encaminhados ao Setor Financeiro
para fins de liquidação da despesa e inclusáo na lista classificatória de credores;
5. O pagâmenlo das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n" 4.320/1964, art. 5'
e 7", § 2", inciso lll, da Lei n" 8.666/93.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha conconido, de
alguma forma, para tanto, Íi
Contratante, entre a data do
aplicaÉo da seguinte Íórmula:

ca convencionado que a taxa de com saÉo ÍinanceiÍa devida pela
vendmenlo e o efetivo adimplemento dâ a é calculada mediante a

1'1.367.491/0001-20, NEÓPOLIS - SERGIPE - CEP 0-00
SANTANA, 106, CENTRO CNPJ
0

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NE OLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS À,4 $/

FONE: (07s) 334.4-2914 - E-t\,tAlL: !l9i!sI99E9!190!gttr3il§9l!
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EM=lxNxVP,sendo:
EM = Enca[gos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista pâra o pâgamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensaÉo financeira = 0,00016438, assim apurado:
l=(rx)l= (6/100) t=0,000í6438
TX = Percentual dâ taxa anual = 6%

IV . DO PRAZO E DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal, sendo
somente aceitos após a veriÍicação do cumpÍimento das especiÍicaçóes contidas no Anexo 01 deste
Edital.
2 - Ê facultada á comissáo ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a
promoçáo de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada inclusáo posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.
3 - A área comp€tente para receber, autorizar, conferir e Íiscalizar os produtos desta licitaçáo, é o
Departamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n' 4.666/93_
4 _ S€ndo o regime de execuçáo dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR PREçOS
UNÍTÁRIOS.
5 - Está ata de SRP compre em total obediência ao Edital da licitaÇão e seus anexos, e de acordo com a
proposta do Contratado, que passa a Íazet patle integrante desle instrumento, de acordo com o art- 55, Xl
da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcriçÕes.

V. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

1. Os preços rêgistrados poderão ser revistos em deconência de eventuãl reduçáo dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgáo gerenciador
promover as negociagões junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
tnclso ll .io caBut dô â rt. 65 da Lei nq 8.66ô de 1993
'1.1. Quando o preço registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íomecedores para negociarem a reduçáo dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
1.1.1. Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior,
caso fortuito, ou fato de príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relaÉo
que as partes pactuarâm iniciaknente entre os encargos do FomecedoÍ Rêgistrado e a rctibuiçáo do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Neópolis para a justa remuneração do Íomecimento, pôderá ser
revisada, objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinânceiro inicial da Ata de Registro de
Preços.
1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, atterado ou extintos, bem como a superyeniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentaçào da pÍopostâ, de comprovada
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisáo destes, para mais ou menos, conforme o caso.
1.3 Na hipótese de solicitaçáo de revisão de pregos pelo FomecedoÍ RegistEdo, este deverá demonstrar
a quebra do equilÍbrio econômico-Íinanceiro do conúato, por meio de apresentaÉo de planilha (s)
detalhada (s) de custos nas quais constarão a situagão anterior e a situação atual que eventualmente
justiÍlcarão o Íeaiuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação conelata (lista de preços
de íabricantes, notas Íiscais de aquisigão de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o
registrô dos preços tomou-se inviável nas condiçôes inicialmente avênçâdas.
í.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Neópolis,
esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro do Registro de Pregos, sem
prejuizo da Municipalidade.
1.5 Ficâ facullâdo ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Neópolis reâlizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisáo
de preços solicitada pelo Fomecedor Rêgistrado.

DE DE NÉ POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS MOR O DE SANTANA, 106, CENÍRO CNPJ
1 1 .367.491/0001-20. NEÔPOLTS - SERGTPE - CEP 980-000

vFUNDO MUNICIPAL DE

FONE: (079) 334+2914 - E-ÀIAIL
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í.6 A eventual autorização da revisáo dos preços Íegistrados será concedida após analise técnica e
jurídica do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data
do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município Neópolis/SE.
í.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, O Fornecedor
Regastrado náo poderá suspender o fomecimento, e os pagamentos seÍão reallzados aos preços vigentes.
í.6.2 O Fomecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lawar Termo Aditivo com
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e coneção monetária, em relação aos fomecimentos realizâdos âpós o protocolo do
pedido de revisão.

VI . DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR:

1 - Fornecer os produtos registrados, nâs quântidades indicadas pela Secretaria requisitante em cada
"ORDEM DE FORNECIMENTO".
2 - Fomecer o produto num prazo máximo de 05 (cinm) dias, do recebimento da ordem de íomecimento
no local indicado pela Contratante.
3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em ürtude da execuçâo do Íornecimento.
4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com o Íomecimento objeto do registro de preços.
5 - Manter, durante toda a execuçáo da ata, as exigências de habililação ou condiçóes determinadas no
procedimento que deu origem a presente ataiordem de Íornecimento, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas.
6 - Executar os fomecimentos obieto da presente ata/ordem de fomecimento, em total obediência âo
Edital do Pregáo Presencial no 016/2019 e seus anexos;

VII . DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO:

1- Receber os produtos e realizar suâ análise quanlo a quantidade e qualidade;
2 - Efetuar o pagamento no prazo eslabelecido no editall
3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do Íuncionário responsável pela assinatura das autorizaçÕes de
fomecimento/serviço, pela conÍerencia e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES ÉXTRAORDINÁRIOS

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE,
desde quê devidamente comprovada à vantagem.
2 - Os órgãos e entidades que náo partiôipârâm do registro de preços, quando desejarem tazet úso da
presente Ata de Regisúo de Preços, deverão maniÍestar seu intêresse junto à CONTRATANTE, para que
estâ indique os possÍveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classiÍicação.
3 - Caberá ao FORNECEDOR beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, obsêrvadas as condiçôes nela
estabelecidas, oplar pela aceitaÉo ou não do fomêcimento/serviço, sem prejuízos dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prêjudique as obrigaçõês assumidas com o
CONTRATANTE.
4 - As aquisiçóes/serviçls ou conlrataçÕes adicionais por outros órgãos ou entidades não podeÉo
êxceder, por óÍgão ou enüdade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro
de Preços.
5 - O quantitativo decorrente das adesóes a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quântitativo de cada item registrado na âta de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independente do número de órgáos não participantes que aderirem.

IX . DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS

1 - Pela inexedrção total ou parcial do obieto do Pregáo, na forma Presencial, n" 016/20'19, a

Administraçáo da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
sançôes previstas na presente ata.

aplicar aos fomecedores as

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE NE OLIS, PRAÇA MONSENFIOR JOS O DE SANTÀNA, 106, CENTRO CNPJ
1 1 .367.4S 1/0001-20. NEÔPOL|S - SERGTPE
FONE (07S)334+2914 - EJúAlLl licitô nêoooli§@hotmsil com
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2 - Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa,
aplicar à CONTRATAOA as seguintes sanções:

I - advertência;
ll - multa, na forma preústa neste Contrato;
lll - suspensáo temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos.

3 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicaÉ à Contratada a multa monetária
conespondente a 0,í% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso, salvo se a
iustiÍlcativa do atraso for aceita pela FiscalizaÉo da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicaçáo desta
multâ nos seguinles casos:

a) Não executar os Fomecimentos peúeitamente de acordo com as especiÍicaçóes e normas técnicas
vigentes na CONTRATANTE:
b) DiÍicultar os trabalhos de Íiscalização dos mesmos;
c) lnformar inexatamente à Fiscalizaçâo da CONÍRATANTE sobre os Fomecimentos executados.

4 - Na aplicaçáo das multas a que se reíere o "caput'deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a
aplicaÉo de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.
5 - Oconendo qualquer possibilidade de se excêder o limite percentual previsto no subitem 4 anterior,
essa situaçáo consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinde unilateralmente este Contrato,
independentemente da aplicaÉo das outras penalidades previstas no item 2, desta Cláusula.
6- A multa a que se reÍere o item 4. anterior não impede que a CONTFTATANTE rescinda unilâteralmente
este Contrato e aplique as outras sangóes previstas no item 2, desta Cláusula.
7 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judiclalmente.
I - Se a multâ âplicâda for superior ao valor do pagamento prestado, além dâ perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diÍerença, que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos
eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
I - As sanções previstas nos incisos I e lll do item 2, desta Cláusula, poderão ser aplicadas .juntamenle
coln a do incíso ll, do mesmo iteín, facultada a deíesa prévia da interessada no respectÍvo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10 - Nenhum pâgamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher quâlquêr muJta
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

X . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

í - O registro de preço poderá ser cancelado, conÍorme artigo 17 do Decreto Munlcipal n.o 044, de 0'1 de
abril de 20 14.
Art. 17 - o fornecedor teÉ seu registro cancelado quando:
l- Descumprir as condiçóes da ata de registro de prego
2 - Os preços registrados podem vir a ser cancelado nos seguintes casos:
| - O Íornecêdor descumprir as exigências do edital ou da ata de registro de preço.
ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
administÍação, sem justiÍicâtiva aceitável;
lll - Não aceilar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior aquele praticado no
mercado.

x - DA FTSCALIZACÁO ÍArt. 67. Lêi n' 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, Íicam sob a bilidade da Secretaria
Municipal de Saúde, juntamente com FABIO AMORIM DO CARMO a Íiscali dos referidos serviços, o

FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE DE NÉ LIS, PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO SANTANA, 106 CÉNTRO CNPJ v
1 1 .367.491/0001-20. NEÔPOL|S - SERGTPE - CEP 00
FONE (079)3344-291,r - E-MA|L

xr - oAs DlsPostçÔEs FlNArs
í - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n'016/20í9, e a proposta da empresa: LUSMED
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, classiÍicada em 1o lugar.

L
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qual designará servidor responsável pela fiscalizaÇão, para acompanhar e fiscalizar execuçáo
Contrato.

do'prês

§1o - À ÍiscalizaÉo compete, entre outras atribuiçÕes, veriÍicar a conÍormidade da execução do
conlrato com as normas especific€das, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejadaj

§2o - A açáo da Íiscalizaçáo não exonera o contratado de suas responsabilidades contratuais.

Neópolis/SE, 21 de Agosto de 2019.

o
MARIA E CARDOSO

GE DO FMS
ónoÃo RENCIADOR

LUSMED COIIIERCIO DE PRODUT S HOSPITALARES LTDA
FORNECEOOR

EMUNHAS:

o

x - DO FORO:
1_ - Para dirimir quaisquer questões porventura deconentes desta ata, elegem as partes, o Íoro da
Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde já a qualquer outro por mais priviÉgiado que seja.
Nadâ mais havendo a ser declarado, Íoi encerrada â presenle nta que, apóJ lioa e aprwada, segue
assinada pelas partes em 03 (três) üas de igual teor e Íorma.
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